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EDITAL DE LEILÃO Nº. 050/2020. 

Em, 17 de novembro de 2020. 

 

 
O Prefeito Municipal de Minas do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, torna público que às 09 horas e 30 minutos, do dia 09 de 

dezembro de 2020, na Rua Senador Salgado Filho, nº 86, bairro centro, na cidade de 

Minas do Leão, procederá ao leilão público para a venda de bens patrimoniais e bens 

inservíveis de propriedade do Município de Minas do Leão, conforme descrição 

abaixo: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 A caracterização do objeto, bem como a exata descrição dos bens, encontram-se 

descritos no ANEXO I do presente Edital. 

1.2 Os bens descritos no ANEXO I deste Edital poderão ser examinados no local do 

Leilão. 

 

2. DO LOCAL E HORÁRIO PARA EXAME DOS BENS: 

2.1 Os bens estarão expostos para visitação pública na Rua Senador Salgado Filho, nº. 

86, bairro Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h às 11h e das 14h às 16h. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO:  

3.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas ou pessoas físicas, maiores de 

idade ou emancipadas que se conformem às condições deste Edital e da Lei nº. 8.666/93. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO: 

4.1 O licitante poderá se fazer presente ao Leilão das seguintes formas: 

4.1.1 Pessoa Física: 
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a) Diretamente, mediante sua presença pessoal, apresentando cópia autenticada da 

Carteira de Identidade; 

 

b) Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR, formalmente designado em 

procuração, com firma reconhecida em tabelião ou instrumento público, apresentando 

ainda, cópia autenticada da Carteira de Identidade. 

4.1.2 Pessoa Jurídica: 

a) Diretamente, mediante a presença pessoal do licitante, apresentando cópia da 

Declaração de Firma Individual ou Contrato Social e Cartão do CNPJ, devidamente 

autenticadas. 

b) Indiretamente, por intermédio do PROCURADOR, designado em procuração, com 

firma reconhecida em tabelião ou por instrumento público, apresentando ainda cópia 

autenticada da Carteira de Identidade e do Cartão de CNPJ da empresa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO: 

5.1 Os interessados efetuarão LANCES verbais pelo preço individual, a partir do PREÇO 

MÍNIMO DE ARREMATAÇÃO, constante no ANEXO I do presente Edital, considerando-

se vencedor o licitante que houver feito a MAIOR OFERTA ACEITA PELO LEILOEIRO. 

5.2 Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃO PODERÁ ser inferior ao percentual 

indicado pelo leiloeiro no início da arrematação dos bens, podendo ser alterada pelo 

mesmo essa diferença no decorrer do Leilão, tornando pública a alteração. 

5.3 O licitante, ao arrematar um bem deverá apresentar os documentos previstos no item 

4.1 deste Edital, sob pena de perder o direito ao bem, sendo considerado nulo o lance 

oferecido, retornando o bem ao Leilão. 

5.4 O pagamento deverá ser efetuado à vista, em moeda corrente ou através de cheque 

emitido pelo licitante ou de procurador legal, diretamente na tesouraria da Prefeitura, na 

data do leilão, até às 15h (quinze horas). 

5.5 No caso de integralização do pagamento ocorrer por meio de cheques, a retirada do 

bem dar-se-á, obrigatoriamente, após a compensação dos mesmos. A documentação 
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referente aos bens, só poderão ser entregues ao arrematante no momento da retirada do 

referido bem. 

5.6 Em caso de inobservância do disposto no tópico anterior, poderá o bem, a juízo do 

Leiloeiro, voltar a ser apregoado no mesmo evento em que fora arrematado. 

5.7 Correrá por conta do arrematante o pagamento à vista de 10% (dez por cento) do 

valor do bem arrematado, por conta da taxa de serviço do leiloeiro, em moeda corrente. 

5.8 Durante a realização do Leilão fica proibida a cessão, a qualquer título, dos direitos 

adquiridos pelo arrematante. 

5.9 Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência. 

 

6. DA ENTREGA DO BEM: 

6.1 A entrega dos bens arrematados dar-se-á em data e horário a serem estabelecidos 

pelo Leiloeiro, e não será superior a 05 (cinco) dias úteis. 

6.2 O arrematante retirará os bens a ele adjudicados somente após o pagamento. 

Quando o pagamento dos bens arrematados for feito em cheque, a liberação para retirada 

só acontecerá após sua compensação. 

6.3 A não retirada do bem arrematado do local do Leilão, até o dia 16 de dezembro de 

2020, implicará na declaração de abandono, retornando o bem ao depósito para ser 

leiloado em outra oportunidade, sem direito de restituição do valor ao arrematante. 

6.4 Ocorrendo força maior ou caso fortuito no período de tempo entre a data de realização 

do leilão e a retirada dos bens, que impeça a entrega dos mesmos resolve-se a obrigação 

mediante a restituição do valor pago. 

6.5 Uma vez integralizado o pagamento, o Município de Minas do Leão exime-se de toda 

e qualquer avaria que venha a ocorrer no bem arrematado e não retirado após o término 

do negócio (entrega da documentação). 

 

7. DA ATA: 

7.1 Encerrado o Leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão os bens 

vendidos, bem como a correspondente identificação dos arrematantes e os trabalhos de 

desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes. 
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7.2 A ata será assinada, ao seu final pelo Leiloeiro e licitantes que desejarem. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

8.1 A deliberação quanto à homologação e adjudicação do objeto do Leilão será feita pelo 

dirigente do órgão promotor, com base no § 4º, do inciso VI, do art. 43, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

9. DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

9.1 Estarão sujeitas, sem prejuízo de outras indicadas em Leis específicas, às sanções e 

penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores todas as pessoas 

físicas e jurídicas que participarem deste LEILÃO. 

 

10. IMPUGNAÇÕES: 

10.1 Impugnações ao Leilão deverão ser apresentadas por escrito e deverão ser dirigidas 

a Prefeita Municipal de Minas do Leão – RS, até 05 (cinco) dias úteis antes da data do 

evento, de conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

11. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO: 

11.1 Antes da retirada dos bens arrematados, o Prefeito Municipal de Minas do Leão – 

RS, poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, 

revoga-lo parcial ou totalmente, devendo no caso de ilegalidade, anula-lo no todo. Em 

qualquer das hipóteses o fará em despacho fundamentado, assegurando o contraditório e 

a ampla defesa. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1 É vedada a participação neste Leilão de servidores da Prefeitura Municipal de Minas 

do Leão, conforme artigo 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 

12.2 A descrição dos bens sujeita-se a correções apregoadas no momento do Leilão, para 

cobertura de omissões ou eliminação de distorções porventura verificadas. 
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12.3 O Leiloeiro, poderá, por motivos justificados, retirar do Leilão qualquer um dos bens 

descritos neste Edital. 

12.4 Os prazos aludidos neste Edital só se iniciam e vencem em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Minas do Leão. 

12.5 Informações adicionais relativas ao evento serão prestadas pelo Leiloeiro, Sr. André 

Bazacas Velho, pelo fone: (51) 99739-9552. 

12.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Leiloeiro Oficial. 

12.7 Todos os participantes do leilão estarão sujeitos ao artigo 335 do Código Penal 

Brasileiro: “Todo aquele que impedir, fraudar, afastar ou procurar afastar licitantes por 

meio ilícito, incorrerá nas penas de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção. 

12.8 Fica eleito e convencionado, para fins legais e para dirimirem questões derivadas 

desta Licitação, o Foro da Cidade de Butiá – RS, com renúncia expressa a qualquer outro. 

12.9 O presente Edital poderá ser obtido pelo site da Prefeitura Municipal de Minas do 

Leão, www.minasdoleao.rs.gov.br. 

 

          Minas do Leão, 17 de novembro de 2020. 

 

 

 

ANDRÉ BAZACAS VELHO                 MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA 

        Leiloeiro Oficial                                                    Prefeito Municipal 

 

 



 

                                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO

                                                                            RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS

PATRIMONIO CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO CONSERVAÇÃO AVALIAÇÃO

254 40-VEÍCULOS DE 

TRAÇÃO MECÂNICA
CAMINHONETE MARCA VOLKSWAGEN, MODELO SAVEIRO 1.6 CS, CARROCERIA ABERTA, ANO DE FABRICAÇÃO 2011,

MODELO 2012, COR BRANCO CRISTAL, POTENCIA 104 CV, BIIFLEX ALCOOL/GASOLINA, 02 PORTAS, LOTAÇÃO 02

PASSAGEIROS, CHASSI N° . 9BWKB05UOCPO55855, PLACA ISC 4772

INSERVIVEL R$ 8.200,00

651 40-VEÍCULOS DE 

TRAÇÃO MECÂNICA ONIBUS MARCA MERCEDES BENZ, MODELO 0F 13/18, COR BRANCO, ANO DE FABRICAÇÃO 1991, MODELO 1992,

NACIONAL, MOTOR A DIESEL, 184 CV, LOTAÇÃO 45 PASSAGEIROS, CARROCERIA MARCO POLO, TIPO TORINO, RENAVAM

N°.564163538, CHASSI N° 9BM384088MB927007, MOTOR N°. 3769091062600, PLACA IHN 9736.

INSERVIVEL R$ 8.500,00

654 16-MAQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E 

UTENSÍLIOS 

AGROPECUÁRIOS

MOTONIVELADORA MARCA CATERPILAR, MODELO 120H, COR AMARELA, FABRICAÇÃO NACIONAL 1998, POTENCIA 140

CV, CHASSI N°.SMF11361, MOTOR 98Z28211, ESCARIFICADOR TRASEIRO, CABINE FECHADA COM LIMPADOR DE

PARABRISA, LAMINA 3.658mm, COM DESLOCAMENTO LATERAL, ARTICULADA, POTENCIA DE VOLANTE DE 2.000

ROTAÇÕES POR MINUTO, TRANSMISSÃO PLANETARIA COM ACIONAMENTO DIRETO DE 08 VELOCIDADES AVANTE, PESO

OPERACIONAL DE 12.466 KG.

INSERVIVEL R$ 75.000,00

656 16-MAQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E 

UTENSÍLIOS 

AGROPECUÁRIOS

TRATOR AGRICOLA MARCA MASSEY FERGUSSON, MODELO MF 265/4L, COR VERMELHA, , MOTOR A DIESEL, 04

CILINDROS, POTENCIA 65CV, ANO DE FABRICAÇÃO 2003, TRANSMISSÃO DE 08 VELOCIDADES A FRENTE E DUAS A RÉ,

DIREÇÃO HIDROSTÁTICA, EQUIPADO COM PNEUS DIANTEIROS 12.4X24 E TRASEIROS 18.4-30, ESTRUTURA DE

PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAGEM COMTOLDO, MOTOR N° LD8B13B642797J, SÉRIE N°. 2654133808.

INSERVIVEL R$ 33.200,00

3712 16-MAQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E 

UTENSÍLIOS 

AGROPECUÁRIOS

RETROESCAVADEIRA MARCA RANDON, MODELO RK 406, COR PREDOMINANTE AMARELA, ANO DE FABRICAÇÃO 2013,

MOTOR ASPIRADO 4X4 COM POTENCIA DE 84 CV, 4.3 CILINDRADAS, MOTOR SÉRIE N°. E1N183105, CABINE ABERTA COM

TETO CHAPA DE AÇO, CAÇAMBA DIANTEIRA COM DENTES, CAÇAMBA TRASEIRA 24 POLEGADAS, PNEUS DIANTEIROS

12X16,5, PNEUS TRASEIROS 19,5 L 24 , SUPORTE PARA PLACAS E EXTINTOR DE INCENDIO, PESO BRUTO 6.780 KG, SÉRIE

N°. CA03131290, CHASSI N°. 000DA406AMC4W4450, ABNT NBR NM 150 3471 E 4339.

INSERVIVEL 53.000,00R$           

5280 40-VEÍCULOS DE 

TRAÇÃO MECÂNICA
CAMINHONETE MARCA VOLKSWAGEM, MODELO SAVEIRO CS ST MB, COR BRANCO CRISTAL, ANO DE FABRICAÇÃO

2014, MODELO 2015, POTENCIA 104CV, COMBUSTIVEL BIFLEX, ALCOOL E GASOLINA, 1.6 CILINDRADAS, LOTAÇÃO 02

PASSAGEIROS, CHASSI N°. 9BWKB45U5FP001303, MOTOR N°. CCR S9274 , PLACA  IVR 9560

INSERVIVEL R$ 18.500,00

5313 40-VEÍCULOS DE 

TRAÇÃO MECÂNICA
CAMINHONETE AMBULÂNCIA MARCA MERCEDES BENZ, MODELO SPRINTER FURGÃO 415 CDI, COR BRANCO,

FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 2014, 04 PORTAS, AR CONDICIONADO DO FABRICANTE PARA

PASCIENTE E MOTORISTA, COMBUSTIVEL A DIESEL, POTENCIA 146CV, MOTOR N. 651.955. W 0032712, CHASSI N.

8AC906633EE094713, RENAVAM  01028981187, PLACA  IWD 2226

INSERVIVEL R$ 40.250,00

ÓRGÃO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO

FINALIDADE : VEICULOS PARA LEILÃO PUBLICO -2020

CLASSIFICAÇÃO ; BENS INSERVÍVEIS - VEICULOS DE TRAÇÃO MECANICA/MAQUINAS EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS


